
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL Nº 330, DE 23 DE JUNHO DE 2021

 
“Concede desconto no Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU) de 2021 e nos juros
de mora e multa de anos anteriores”.

 
O Prefeito de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 72, I, da Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores
de Jaçanã/RN aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar:
Art. 1° Fica concedido desconto de 20% (vinte por cento) nos
pagamentos do imposto predial e territorial urbano (IPTU) de
2021 até 30 de agosto de 2021.
Art. 2° Fica concedido desconto de 80% (oitenta por cento),
até 30 de setembro de 2021, nos pagamentos dos juros de mora
e multa do imposto predial territorial urbano (IPTU) referentes
aos anos de 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Jaçanã/RN, 23 de junho de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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